
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 
 

 

Institui normas procedimentais para processos 

que especifica, perante o Superior Tribunal de 

Justiça e o Supremo Tribunal Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 12. Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento, na forma 

determinada pelo regimento interno, observando-se o seguinte:  

I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, nessa ordem, prazo de 1 (uma) hora 

para sustentação oral, assegurado ao assistente 1/4 (um quarto) do tempo da acusação;  

II - encerrados os debates, o Tribunal passará a proferir o julgamento, podendo o 

Presidente limitar a presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se o 

interesse público exigir.  

 

CAPÍTULO II 

RECLAMAÇÃO 

 

Art. 13. Para preservar a competência do Tribunal ou garantir a autoridade das suas 

decisões, caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE II 

DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EMBARGOS 

 

Seção I 

Dos Embargos de Divergência e dos Embargos Infringentes 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 333 - Cabem embargos infringentes à decisão não unânime do Plenário ou da 

Turma: 

I - que julgar procedente a ação penal; 

II - que julgar improcedente a revisão criminal; 

III - que julgar a ação rescisória; 

IV - que julgar a representação de inconstitucionalidade; 

V - que, em recurso criminal ordinário, for desfavorável ao acusado. 

Parágrafo único. O cabimento dos embargos, em decisão do Plenário, depende da 

existência, no mínimo, de quatro votos divergentes, salvo nos casos de julgamento criminal em 

sessão secreta. (Alterado pela ER-000.002-1985) 

  

Art. 334 - Os embargos de divergência e os embargos infringentes serão opostos no 

prazo de quinze dias, perante a Secretaria, e juntos aos autos, independentemente de despacho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


